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GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 854, DE 02 DE JUNHO DE 2023 

ESTADO DO CE 
CAMARA MUNICIPAL,DE ALGA?, 
PROTOCOLO N' 

Livrn n^  0 0.3 FoIhn  -100 
Data, ...... 

"QUE ALTERA A REDAÇÃO DO "CAPUT", 

DO ARTIGO 1Q, DA LEI MUNICIPAL NQ 814 

DE 23 DE MAIO DE á22, QUE 

REGULAMENTA OS CORPOS ESTÁVEIS 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIA". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, Estado do Ceará, no 

uso de suas atribuições legais e constitucionais. Faço saber que a Câmara 

Municipal de Alcântaras aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1. O Caput do artigo 11) da lei Municipal 1\12 814, de 23 de maio de 
2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.12. Os componentes da Banda de Musical de Alcântaras 
receberão uma ajuda de custo mensal na importância 
correspondente a R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais). 

Art. r. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação; ficando as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITU ICIPAL DE ALCÂNTARAS, em 02 

de junho de 2023. 

eire Carvalho 
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